PARECER  N.º 495, DE 2004 DA COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, sobre a Moção n.º 0017, de 2004.

De autoria do nobre Deputado João Caramez, a Moção n.º 0017, de 2004, apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República no sentido de que determine à Secretaria da Receita Federal que notifique “ex officio” o micro empresário contribuinte do SIMPLES quando ocorrer o recolhimento a maior do que o devido, em relação à sua faixa de receita bruta.

Nos termos e prazo regimentais a proposta esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Por força de disposição do Regimento Interno cumpre, agora, a esta Comissão de Economia e Planejamento analisá-la ressaltando, primeiramente, sob o aspecto formal, que a propositura encontra-se de acordo com o estabelecido no artigo 154 e seguintes da XI Consolidação do Regimento Interno.

Quanto ao mérito, cujo exame também incumbe a este órgão técnico, a proposição encontra-se igualmente em condições de ser aprovada por esta Casa, uma vez que a medida por ela objetivada, em sendo adotada, estabelecerá ágil mecanismo para a restituição do valor excedente arrecadado o que implicará em uma melhor qualidade na relação entre os contribuintes e o Poder Público.

Nosso parecer é, pois, favorável à aprovação da Moção n.º 0017, de 2004, pelos seus próprios fundamentos.

a) Jonas Donizette -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/4/2004 

a) Waldir Agnello – Presidente

Vicente Cândido – Ary Fossen – Romeu Tuma – Waldir Agnello.
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